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coNTRA',rO N". 83t2024

I'ERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL

''.:SPECJFICO NA AREA DE
MER},NDEIRA, QUE ENTRE SI FIRMAM

' ,' .,,,A ,, PRFjFEITURA MUNICIPAL DE
" -'íi'ttê.Lr:a!.:A DOS BOIS/SE E A Sra

GI:-MARA ÉLES DOS SANTOS, NA
FORMA ASAIXO:

A PREFEITURA Ml.iNlClPP.L eE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
irrterno, inscrita nc CNPJ rP. 13.115.993/0001-99, i':calizada na Rua C, 112., Conjunto Maria
Rosa Silva CEP. .r'1.9,10-000 MALHADA llOS BOIS/SE, doravante rjenominada
simplesmente, PREFE!TURA nqUtÍlGlPAL, aqui representadá peln Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, braslleirr:, casado, residente rra Fazenua Brejinho, S/N, Zona Rural -
ti/unicípio de Malhada clos UorsiSE, Co outro lado a Sra. GILMARA TELES DOS SANTOS,
inscrita no CPF No.fi'11-1.847.tjÊr5-69, RG No. 3.41t,.i32-5 Zavia SSP/SE, com endereço na
CRUZ DA DONZ.ELA, nolllJ, CEP: 49.940-000, ÍV!,\LHADA DOS BOIS/SE, doravante
cjenominado simptesmenti' cie CONTRATADA. tt'm justo e acorda,do o presente contrato
individual de trabalhi i/er tempo deternlinado, pc.rra ârer(Jimento de excepcional interesse
publico, ccm fundamerlto nc inciso lX, artigc 37, dar Üulr,strtuiÇão Federal em harmonia com a
Lei tvlunicipal n' 204 de 2021:i. considerandc .rs eiáuiiulas i.\-.'rixo:

PRIMEIRA *.FulrlOAMENTI\çÃO LEGAL: O prete.rte r;onir.atc ,r:ger-se-á pelas disposições
constantes da Crrrrstituição Fer,teral, em seu art. 37, inciso IX. r:orn também, as leis municipais
de no. 2041202:1, 105/2023 e ?16120?3.

SEGUNDA - DO OfI.lljTO - C ori';sente Contratc tem pol objetc a Contratação Temporária da
Sra. GILMARA TüiiiS DO{i .$AI{TOS, pai"a atirar como MERENDEIRA, na ESCOLA
MUNICIPAL SANTA Mr\RlA.

TERCEIRA - DO REGTME DE EXECUçÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao progt;ema eeiâbelecido pela Admrrrrstração pública, através da Secretaria
Municipal de Êduc.rçáo e Cullura.

PARAii;:,4r:() UNICO - Fica ajusta,;0, ros ienr,os dr: § 1o do art.469 da CLT,
que a PREFEITURA lLll,N,,llt,AL DE MAi HAD,\ U?'J: i*OlS poderá, a qualquer tempo,
transferir a COi'JTRATA:-IA par.,r prestar sen.,Ços êÍri Çuê, t.ii.]1" lgcalisade do Município.

QUARTA - DO FRAZO - F-str:';,rntrato vigorará â pi;,':ir ::* .ii :le fevereiro de2024, encerranclo-
se em 30 de no\f ,:r\1bro de 2u2.'í.

Ê'HR'AGRAFCt .t:'Rli1í:lRO - O prazo de exec,.rçãr:, só poderá ser prorrogado, a
critério da Administrir.ão, cLr:forme AÍ1 40 da i..ei ;r.tulicipal ,f 20412023. e as respectivas
alterações dadas pri{,:.:r leis 2r:5!2i.)23 e 2061202i', rlevidamente autuado em processo próprio
e aprovado pela a,rtur,.-larl(j í.',)r/ti)etente

Rua C, li1.2 - Conirr,,io Maria Rosa Silva - CÊr +9.?40-0Lt0 - Malhada dos Bois
CNPJ: 13.115.'tg3,tü\ü0i-Í,9 - , EL. (79) 99934-9458 - É-i', r','prefei'luramalh;rdadosbois@gmail.com



EsÍado de Sergipe
Mun de Mslhada dos Bois

QUINTA - DA CARGA HORÁRIA - A jornada de t'abalho será de 20(vinte) horas semanais,
obrigando-se a COÍ',ITRATADA a exercer suas atividades em horário diurno, noturno ou misto,
com ou sem revezarnerrto, a critério da SECRETARIA,IíUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, descie que seja avrsado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE - sâo obrigações da Contratante:

a) Repassar à contratà,-'a o valor tja remuneraçâo pactuada:
b) Remeter copia deste Contrato ao Tribunal de Ccrrtas do t--stado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitadr:.

SÉflfUa - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO - sãc obrigações do Contratado: Desempenhar
suas atividades Çom quaiidade e presteza; arender rigorosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas gcrais da SÉCRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO É CULTURA, que em nenhum momento Ooderão ser ignoradas, obrigando-
se a execLrtar com zelo, efioência e lealdade todas as tare{as que lhe forem confiadas.

OITAV"A - DO §ALÁRO -.c) salário mensal a se!'pego p*-ra PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BCIS a CON IRATADA., incluindo n repouf),) :i:rnanal remunerado, será de
R$ 85O,O0(oitocentos e cinquenta reais), sobre o qual inc:idi.ão os reajustes pagos aos
servidores cla Administração Direta cio Município de Malhad:r dos Bois.

PARAçRAFO IJNICO- A PREFEITLIRA MiJNIC|PAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar clí.'' salário,Ja CüNTRATADA o rralor dos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligênoia, irroruclér'cra ou imperícia.

NONA - DA DO'!'AÇÃO ORÇA.MENTÁRIA - A; clespesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrumento Ce Crrrtrato, correrão, à conte da Naturezi:rde Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFEITUNA MUNICIPAI. DE MAT.HADA DOS BO!S;
uo:2009 - SECRÊTARIA MUNICIPAL DE EDUG/\çÃO E CULTURÂ - FUNDEB;
AÇÃo: 2299 - REnIUNERT\çÃo Dos pÍ?oFtssiroNÊ.rs DA EDUcAÇÃo BÁslcA cou
RECURSOS DO FUNDTJB.
ELEMENTO EIE DESPESA:3í 9OO4OOOO . CON TRTITC} PiiR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RE{}!-IRSO: 1540t07A - IDENTIFICÀÇÀC úf. PEBCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO BA REMLINERAçÃO DOS pROFrSSiCrhrArS ffi,i EDUCAÇÃO eÁStCA.

DÉCIMA - REAJUST'F DE F,REÇOS - A remuneraçàc do Conlr;',;ado ser'á reajustável através
de Aditivo nos rn(:$rntrs peroer,iuais de i'eaju.ite dos Furrr:ionários Público do Quadro
Permanente de*<ta r.,tl;,i i rr rstraç..rr ;.

DECIMA PRtMElR,q .- t)A AI-TERAçÃO CCftfR,uTUAL - O ;.'resente contrato poderá ser
alterado unilateralmerrre lrela Sí:CRETARIA fúUNIC l.'.ql DA EDUCAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, sendo qu{? as, üitetitç.,-:,;s serão processadati i.trirvés de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

F-lua C, 11.i . ('o''.tur'io Maria P.osa Silva--CL['49.9J') l)]0- Mall-.;rda dos Bois

CNPj: 13.1.15.993/00C.!. 99-- f'. 1. {19} 99934-:)i:i -E-r r:r:l: pr(1!s.riur34lr,ihariedosbois@gmail.com



Estado de Srt glpe
Prefehura Municipal de Mslhado dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA -. DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de irrteresse publico relevante.
b) Por acordo entre as parte;s contratantes que p*'icrão rescindir unilateralmente o presente

contrato a;rtes t1e expira,'io o seu prazo, aplicai'r:o-se, r'resta hipótese, o art.481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIFIA - DÀ VALJITADE E DA EFlCi,rCl,\ .() ,lresente contrato so terá validade
e eficácia depois de puLriicado, por extrato.

Mi.ilharla dos Bcis/SE, 15 r,' Je
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